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PARECER TÉCNICO Nº 04/2023

Objeto:  Projeto Técnico Institucional da Equipe Multiprofissional de Atenção 
Especializada em Saúde Mental
Município: Dianópolis/TO

PARECER

Considerando a necessidade de atendimento à demanda supracitada.

Considerando a Lei 8.080 de 19/12/1990 que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências.

Considerando o Decreto 7.508/11 que regulamenta a Lei 8080/90, o 
Ministério da Saúde publica a Portaria GM\MS 3.088 de 23/12/2011, orientando a 
implantação da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) com serviços    substitutivos ao 
sistema  hospitalocêntrico  manicomial com componentes e equipamentos variados, tais 
como: atenção básica em saúde, atenção psicossocial especializada, atenção de 
urgência e emergência, atenção residencial de caráter transitório, atenção hospitalar, 
estratégias de desinstitucionalização, reabilitação psicossocial.

Considerando a Política Nacional de Saúde Mental, apoiada na Lei 
Federal 10.216/02, busca consolidar um modelo de atenção à saúde mental aberto e 
de base comunitária, que garanta a livre circulação das pessoas com transtornos 
mentais e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas pelos 
serviços, comunidade e território e oferece cuidados com base nos recursos que a 
comunidade oferece.

Considerando que a Portaria GM/MS Nº. 3.088 de 23 de dezembro de 
2011  preconiza  que o atendimento aos usuários com transtornos mentais graves e 
pessoas com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, deve 
ser prestado por todas as portas de entrada dos serviços de saúde do SUS, 
possibilitando a resolução integral da demanda, dentro de um sistema hierarquizado, 
organizado em redes regionais de saúde enquanto elos de manutenção da vida em 
níveis crescentes de complexidade e responsabilidade.
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Considerando Portaria n° 3.588, de 21 de dezembro de 2017, que altera 
as Portarias de Consolidação nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor 
sobre a Rede de Atenção Psicossocial, e dá outras providências.

Considerando o Projeto Institucional (anexo) apresentado pela Secretar ia 
Municipal de Saúde de Dianópolis.

Emitimos parecer favorável à implantação da equipe Multiprofissional  
Especializada em Saúde Mental tipo 2 no referido município.

Para eventuais esclarecimentos nos colocamos à disposição, enquanto  
área técnica, pelo telefone (63) 3218-1770 ou pelo e-mail graps2023.to@gmail.com

Atenciosamente,

(assinatura digital)
MARLUCE VASCONCELOS CALAZANS PILGER

Psicóloga

(assinatura digital)
MATHEUS EIJE GLÓRIA

Gerente da Rede de Atenção Psicossocial
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